
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  SOARES 
ESTADO  DO  PARANÁ 

 

 
INDICAÇÃO N.º 11/23 

 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, sejam envidados 

esforços visando amparar com recursos financeiros, técnicos, humanos e legais 

parte da população residente na Localidade de Faxinal dos Mineiros, para o 

fim de se manter o atual status quo do espaço territorial da Localidade à 

vista das divisas entre os Municípios de Fernandes Pinheiro e Teixeira 

Soares. 

 

Justificativa 

 
Após o desmembramento do antigo território do Município de 

Teixeira Soares, ocasionado que foi pela criação do Município de Fernandes 

Pinheiro no ano de 1995, passou a se instalar uma discussão de qual seria com 

precisão a real divisa entre os Municípios de Fernandes Pinheiro e Teixeira 

Soares no espaço territorial no qual encontra-se instalada a comunidade de 

Faxinal dos Mineiros. 

Anos e décadas se passaram tendo se estabelecido e se respeitado 

as vigentes divisas. 

Ocorre que, segundo informações, parte da população residente 

nessa Localidade estaria se sentindo prejudicada ante um presente 

posicionamento que tende a fixar parte do território da Localidade como 

pertencente ao Município de Fernandes Pinheiro deixando, portanto, de 

pertencer ao Município de Teixeira Soares, como se estabelecido e se 

respeitado a anos, décadas e na atualidade. 

Ante a hipossuficiência de recursos financeiros, técnicos, humanos 

e legais dessa parte da população resta a este Vereador (que também se 

enquadra na mesma hipossuficiência dos mesmos recursos) recorrer a esse Poder 

Executivo para o fim de confirmar a realidade dessas informações e, uma vez 

constatada a veracidade delas (informações), lançar mão dos meios e recursos 

possíveis para defender e representar essa parcela da comunidade no sentido 

de se manter o atual status quo do espaço territorial da Localidade à vista 

das divisas entre os Municípios de Fernandes Pinheiro e Teixeira Soares. 

 

Teixeira Soares, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

Claudinei de Souza 


